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Oficio 419/2014-GP Montenegro, 14 de maio de 2014.

Assunto: Mensagem Justificativa do projeto de lei n.° 46/2014

Excelentissimo Senhor Presidente:

Encaminho o projeto de lei através do qual o Executivo
Municipal solicita autorizagdo para abrir crédito especial no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais).

O presente crédito especial tem o objetivo de atender a
solicitagdo de nomeacao de duas psicélogas que prestaram o ultimo concurso
para realizarem suas atividades profissionais no Centro de Referéncia
Especializado em Assisténcia Social — CREAS no Programa de Violéncia
Sexual Infanto Juvenil, em substituicdo as psicologas Elisa Schneider Robles e
Clarice Maria Heller de Albuquerque.

Justifica-se a nomeacao, para tornar possivel 0 cumprimento
da demanda da crianga/adolescente vitima de violéncia (negligéncia,
abandono, ameacgas, maus tratos, violagdes fisicas, discriminagdes sociais e
infringéncia aos direitos humanos e sociais), encaminhadas pelo Ministério
Publico, Juizado da Infancia e Juventude e Conselho Tutelar.

Para cobertura do crédito, servira de recurso parte do superévit
do recurso 1375 - CREAS
, Para outras informagdes, anexo o processo admlnlsiratlvo n.°
2403/2014.

Atenciosamente,

A Sua Exceléncia o Senhor
Vereador Renato Anténio Kranz
Camara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS
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